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PROJETO DE LEI ORDINARIA NO 0034 / zOz q

DEcLARA o título oepúeLtcl MUNtctpAL Ao
CASARÃo PoPULAR

UTILIDADE
PROJETO

AÉ 1o Fica declarada o título de utilidade pública municipal ao projeto Casarão
Popular.

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

OEPARTAMENTO
'1rO DE 0

LEâ GISLATIVo oI cÂmInn MUNICIPAL DE FoRTALEZA, EM
oE 2024.

Lúclo Bruno
Partido De o Trabalhista - PDT
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Rua Thompson Bulcão, n'830 - Bairro Patriolino Ribeiro - Fortaleza-CE
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A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA:
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CÂmnne Mutrttcrpnl De Fonraleza
GIeINere Do VEREADon LÚcIo BRUNo

A presente proposição regisrativa visa a concessão de Títuro de utiridade
Pública Municipal ao Projeto Casarão popular.

salientamos que esta propositura cumpre os ditames estaberecidos pera Lei
Municipal 7.370193, bem como encontra-se em compreta observância á Resorução
1.569t2005.

. cumpre ressartar a ímportância das atividades desenvorvidas pera arudida
instituição, motivo que legitima nosso pleito.

Por fim, confiante na compreensão dos Nobres pares, e crendo na coerência
do Projeto demonstrado através do interesse local e coretivo, consequentemente,
pugna-se pela sua aprovação.

JUSTIFICATIVA

Ve Lúclo Bruno
Partido De eo Trabalhista - PDT

Rua Thom pson Bulcão, n' 830 - Bairro patriolino Ribeiro - Fortaleza-CE
www.cmfor.ce.gov.br
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SUBSCREVEM ESTA PROPOSITURA:

Rua Thompson Bulcã

www.cmfor.ce.gov, br

o, n" 830 - Bairro Patriolino Ribeiro - Fortaleza-CE
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Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadã0,

Codra os dados de ldentiÍicaÉo da Pe§soa JuÍídica e, se houver qualquer divergência, pÍovidencie iunto à RFB a sua atualização
cadastral.

A infoÍmação sobre o porte que consta neste compÍovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRo T{ACIoTIAL DA PEssoA JURIDEA

oizt7,5r9raü,l5t
I^riq

coupnovm= or nscnlffiE oEEFúrÇÂô
CÂDASTRAL

P@.EÍO C S RÁO POêt/! R

-ld\,ld.dB d....oct §4.. d. dá- iL drlb. roêt t.

91,!x!aiú - AaMd.dG
*§§.aC - 

^rM.,ra*

d. ú!-b.çó- .rocBftr ,s.d.. a Eútún. t üt.e.dXivÉ .ao 6D.rdtod.. ,r..Ê.ndr.

Ê coRor€L Jo^AUI FR IIKUll 73:t

alL!51-130 AXTO,'!(' BEZEíIÂA FOR]ALE2A CE

oltcÂs aall^ca,.itôE€Hot*rLcofl ílo 9!r9a6!t

asaá - 
^s..I.fao 

ênvd.

ü

Aprovâdo pdâ hslruÉo No.mativa RFB no 2,t19. de 06 de dezembro de 2022.

Emiliijo no dia 3tf0í202a às Oa:4S:2E (dâra e ho.e de Brasile).

§l cofl§llT^i osr BrUPRüRI volTÀe

A RFB aqrâdece a sua visita. Paía iníofthaçõês sobíe políicâ dê privacidade ê usq eliscÊ_egu.

Pa55o a lasso pâr. o CNPJ ConsjtãscNpJ Estãt_íicas e!ÍESrcg Sêívlcos $rpJ

loerer I

Págha: lll



P.C.P
PnoJETO CÁSÂI,O ParPUlÀr

BREVE H§TÓRrcO

o Projeto casaÉo Popular é uma entidade sem fins lucrativos, fundada desde o ano de zoo2,
tendo sua sede na Rua coronel Joaquim Franldin, 733 Antonio Bezena, inscrila no cNpJ:
05-217.57910001-82. Ciada com o objêtivo dê proporcionar uma assislência de qualidade na
edu@ão e incentivar e promover a cullura e suas diversas aÍles com a finalidade de supÍir
inicàlmente as necessldades das comunidades dos bairros Antonio Bezena e adjacências,
reduzindo os índices de violência, criminalidade e fortalecendo os laços familiares, e somenle
assim expandir os resultados positivos destas açóes para toda a sociedade. Ao longo de sua
trajetóÍia a entidade vem semprê em busca de melhorias, nâo somente para o bainúnde fica
situada sua sede, mas também a comunidade como um todo. As açôes transformadoras
devem iniciar na parcela e sendo disseminada a conomper positivamente a toda a socjedade.

Atualmente realizamos algumas ações transformadoras, como um grupo de Alcoólicos
Anônimos com mais de 25 participantes com en@ntros sempre as guaÍtas-feiras e domingos
nos horários de 17h às í9h, em seguida temos um grupo de terceira idade, onde atendemos 40
idosos realizando ativirlades físicas, artísticas e dialógicas, realizadas sempre quartas-feiras e
sábados das 15h as 18h. outro projeto realizado é o Jovem do FtÍuro, um trabalho realizado
com jovens com o intuito de encaminhâlos para o primeiro emprego e incentiválos em um
futuro melhor, tentando auxiliar e minimizar os problemas encontrados no bairro e na família.

De acordo com os dados do censo 20í0, o município de Fortaleza possui cerca de 2.452.1gs
habitantes, sendo atualmente mais de 689.230 crianças e addescentes até 17 anos, ou seja,
cerca de quase 30olo da populaçáo e desses 3oo/o,'lt' nunca frequentaram a creche ou escola,
estando totalmente a mercê de atividades criminosas, drogas e trabalho escravo infantil. Diante
dos dados citados a acima, faz-se necrssário um trabalho capaz de modiftcar o quadro socjal
da sociedade, uma intervençáo que üse trabalhar prioritariamente com crianças e
adolêscentes, que sáo os principais alvos da üolência e também sáo a esperança de um futuro
promissor. sendo assim o Projeto casaráo popuÍar, utilizando sua experiência com mais de 10
anos em trabalhos educativos e com auxilio da participaçáo dos órgáos públicos, visa realizar
este trabalho de formaçáo e cidadania por meio das ârtes e da educaçáo, estabelecendo a
garaÍÍia de seus direitos humanos para cÍiançâs e adolescentes e seus familiares. .para
úvermos a concÍetização desses direitos é necessário uma maior articulaçáo e participaçáo de
órgáos governamenüais, não govemamentais e da sociedade civil, no incêntivo à aplicaÉo de
projetos de enfrentamento da pobreza, onde eíáo relacionados os beneficios no qual
alcançaremos seu verdadeiro objetivo, minimizar assim a miséria garantindo o direito do
cidadá)' (LOAS artigo 26).
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CAPITUTO I
Denominação, sode e finalidade

Art..lo. A A§§OCIAçÃO DE TTIORAOORES PROJETO VILA VEIHÂ; "PROVILA,
tundada em 20 dê julho do 2006, é uma Entidadê Civil sem fns lucraüvos, que pas"àü
por umâ re{orma Estatutária e mudanças na sua Razáo Social que'paóara a
dersminar-sê PRoJETo cAsARÃo popuLAR, mantendo sua naturàza jurÍdica de
entidade civil sem fins lucrativos. e duração por lempo indeteÍminâdo, com sede no
funiclpg de Forlalezá, Estado do Ceará na Rua Coronel Joâquim Franklin, nô 733 -Antonio Bezêna, CEP: 60.361-í30.

Art. 20. No dernvolvimento de suas atividades, a instituiçâo PROJETO
CASARÂO POPULAR, não fará discriminaçáo de cor, sexo, nacionalidade,
cÍedo rclítico e re'ígioso.

ArL 30. Para â consocuçâo de suas finalidades, a enüdade PROJETO
CASÂRÃO POPULAR po<lerá sugerir, promovêr, colaborar, coordenar, ou
executar ações e projetos visando:
| - Promover a ASSISTENCIA §OCIAL, em todas as esferas da protção
Socíal, promovêndo o ampâro e a proteçâo, á criança, adolescente, jovens,
adultos, idosos e á família, promção da integração ao mercado de trabalho ás
comunidades em sítuação de vulnerabilidade sociat, habilitação e reabilitação
de pessoas portadoras de defciência e sua integraçáo á vida comunitária;
ll - Promover a EDUCAçÃO, em todas as esferaide atuação, assegurando a
manutençáo e o desenvolvimento do ensino em suas diversos níveis, etapas e
modalidades por meio de açóes dentro dos parámetros legais e das normas
cuniculares nacionais vigentes;
lll - Promover a SAUDE, em todas as esÍeras de atuação, oferecendo serviços
de saúde básica e primaria, observando os parâmetros legais vigentes;
lV - criar outras entidades em outras regiões do pais e do exterior, inclusive
através da mobilização de entidades govemamentais e organizações nâo
govêmamentais, nacionais ê intêrnacionais;
V - executar p.€fâm8s ds câpacitação, qualidade proÍissional do trabalho e
indusáo de peqgoa portadora de deficiência no mercado dê trabalho atravás da
educação, da educação infantil, do rôsgate de conhecimento tradicional, do
artesanato, do sabêr cientifico, da dêmocratização e acesso a tecnologia de
informação;
Vl - promovêr geração de trabalho e renda comunitário, através do ensino de
pratícss produtivas cooperativistas e associativas de valor cultural elou
econômicos.
Vll - fomentar açÕes que contdbuam para manter viva a memória cultural
popular relâcionada os usos, cpstumes e tradições da diversidade cultural
brasileira, promoção de arte e da cultura, defesa e conservaçâo do patrimônio
histórico ou artístico;

3' R.PJ. DE FORTÂLEZÂCE^-
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vllt promover intercambio com entidades cientificas
l0

desenvolvimento social, nacion ars e intemacionais, bem como
de estudo e pesquisas, desen volvimento de tecnologias altemativas, produção
e divulgação de inúorma@es e conhecimento técnicos e cientííicos
tx - prestar serviço educacionais, dentro dos parámetros legais estabelecidos
para a educação Íormal.
X..- executar- serviços de radiodifusão, dentro sonora, com ftm de promover
atividades artísticas, culturais e jornalísticas, favorecendo a integraçáo entre os
membros da comunidade.
Xl * ficrtaÍecer ações, que sensibitize a população para a questão ambiental,
oportunizando a geraçâo de postos de ocupaçâo, profissionalizaçã o para a
lflegoria_de catadores (as) de resíduos sólidos urbanos.
Xll - o PROJETO CA§ARÃO POPULAR, terá como área de abrangência de
suas aüvidades em todo eslado. Podendo construir, reformar operâr nos
programa dê interesse social do Ministério das Cidades.
Xlll - apoiar, âssessoíar e treinar pêssoas e/ou organizaçôes voltadas para a
pomçâo social das áreas mais carcntes da sociedadê ê dêsenvolvêr
trabalhos missionários e voluntários;
XIV - produzir, agrêgar, difundir informações, desenvolver ê executar projetos
que atinjam as questÕes e temas de interesse psra os indivÍduos e as
organizaçôes da sociedade civil e do govêrno, no Brasil e no exterior, entre os
quais programas de geração de trabalho e renda, microcredito, ações de
prevenção e tratamênto de saúde, educação, cultura, osporte, lazer,
saneamento, habitaçáo, populaçáo em situação de risco, no Brasil e no exterior
assim como íomentar e desenvolver p§eto de estudo e pesquisas, através,
também de prestagâo desses serviços em caráter de terceirização;
XV - pÍomovercampanhas de anecadação de fundos, publicaçôes, pêríódieos,
revistas, livros, etc.,prestar serviço de interesse público ou privado e
intermediar bens culturais de qualquer tipo, informações e dados produzidos
através do PROJETO CASARÃO pOPULAR, bem como de assinatura e espaços
virtuais,de sua rede e produtos de divulgaçâo, podendo exercitar
comercializaçâo desde que o produto dê toda sua atividade econômica reverta
integralmente para a realiza$o de novos projetos sociais ou a continuação dos
já existentes, bem como prsstar serviços dê assêssoria e consultoria;
XVI - Trabalhar pela liberdadê de expressão do pensamento e da informaçâo,
sob todas as formas de comunicaçâo;
XVll - Enfatizar os princípios adequados á Cultura do riso e do humor, no
tocante á Educação, Cultura e Civismo;
XVlll - Represantâr os inteÍêsse dos atorês, comediantês, cômicos, palhaços
humoristas,profissionais da área junto as entidade congêneres de outros
países ou intemacionais, promovidos por órgâos govemamentais ou nâo
goveÍnâmêntâisi
XIX - Promover a celebraçâo de convenio com instituiçôês similarê§, nacionais
ou estrsngeiras, visando ao estabelecimento do intarcambio dê progrâmas e
inbrmaçôes;
XX - Realizar projetos e parcerias com diversos setores da sociedade para a
entidade seja uma agente de integração e coloçáo de pessoas no mercado de
trabalho, através de estágios ou outrâs formas de contrataçáo prevista em lei.

Aú 40 - O cumprimênto das Íinalidades previstas no artigo anterior dar-se-á
mediante a execução direta de projeto, programas, planos de açÕes correlatas
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por meio de doaçâo de recursos físicos, humano e financeiro ou aíndaprestaçã o de serviços intermediário dê apoio as outras organizações sem tinsucrativos e a organização do setor público que atuern em áreas afins.

CAPITULO II
Dos Associados

Art 5o - O PROJETO CASARÂO POPULAR, constitui-se de sóeios em
1úqero ilimitado, os quais seráo das seguintes cateoorias:
| - Fundadore§ - §ão consicrerados sóúos fundadõres aqueres que participam
da Ass€mbleia da Fundaçâo da Entidade, assinando 

'e 
,"uÉ"ctirà ãà__ 

"omp_rometendo-se com suas fi nalidades;
ll ' colaboradorce - são considorados sócios coraboradores, pessoas íísicas
ou juridicas, sem impedimento regar que venham a ofrerecer apoio materiar erouprg:la$o de servíço na execuçáo de projêto e realizaçáo dos oO;átivos ãã
entidade em caráter eventual.
lv - Benemérltos - sáo considerados sócios beneméritos pessoas físicas ou
instituÍções que conferir esta distingâo, e§pontaneamente ou por propo§ta dê
oiretoria, em virtude dos relevantes serviços prestados a entiaaoã, iassiveis
de recebimento ou emissáo de certifica@es.

Parágrafo Único: A admíssão dê novos sócios de quarquer categoria será
dêdicada pela Assembleia Executiva, mediânte propostâ de sócios efetivos ou
da Dirctoria e não terão direito a voto e nem poderão ser votados os
associados beneméritos e colaboÍadoÍes.

ArL 60 - Sáo diretos dos associados:
I - participar de todas as atividades associativas:
ll - propor a criação e tomar parte em comissões e grupos de trabalho, quando
designados para essas pa.a essas fun@s;
!!1,; apresentar proposta, programas e projetos de ação para entidade
PROJETO CASARÃO POPULAR;
lV - ter acesso a todos os livros de natureza contábil e financeira, bem como a
todos os planos, relatórios, presta@es de contas e resultados de auditoria
independente.

Parágrafo ío. Nenhum associado poderá ser impedido de exercer direito ou
função que lhe tenha sido legitimamente conferido, salvo nos casos e pela
Íorma prevista na lei ou no estatuto.
ParágraÍo ?. Os direitos sócias previstos neste êstâtuto são pessoais e
intransferíveis.

Art 70. Sáo deveÍes dos ass@iados:
| - observar o Estatuto, regularmente, regimento, deliberações e resoluçôes
dos órgâos da sociedade;
ll - cooperar para o desenvolvimento e maior prestigio do projeto e difundir
seus objetivos e açôes;

Art 8o - Os associados qualquer quê s€ja sua categoria, nâo respondem
indivÍdualmentê, solidaria ou subsidiariamentê pelas obrigações da entidede,
nem pelos atos pralicados pela Diretoria.
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ArL 90 - O PROJETO CA§ARÃO POPULAR é constituída por um numero
ilimitado- de...sócios, os quais serâo admitidos todJ e qualquer p"s.oa **t?uFfo ilibada sem pendências judiciais apresentando 

""di, ".rtààocriminal.

Arf, 10o - será excÍuído da instituição o associado que cometer falta grave, tais
como: pJovocar ou causar prejuízo moral ou material para o pROJETO
CASARÃO POPULAR.

Art íío - caso membro queira desriga-se da entidade deverá apresentsr carta
de renuncia escrita a próprÍo punho em assembléia extraordináría.

CAPITULO ffi
Da administração

RPJ

ArL 12o - O PROJETO CASARÃO POPULAR, será adminisrrado por:
I - Asseínbleia Geral;
ll - Diretoria Exocutiva:
lll - Consaího Fiscal;
§eção I
Assernblela Geirl

ÂÉ. í3o . A Assembleia Geíal é órgáo Maximo do PROJETO CASARÃO pOpULÁR,
constituÍdo pelos sócios efetivos.

ArL 14o - Compete á Assembleia Geral:
I - eleger e destituir os adminiíradores;
ll - decidir sobre ígformas do ostatuto;
lll - decidir sobre sxtinÉo da lnsütuiÉo:
M - dêcidir sobÍ€ s conveniência de alienar, lransigir, hipotecâr ou permutar bêns
patrimoniais;
V - aprcvar o Rêgimenlo lntêmo;
Vl - aprover as contas da cnüdada;

Prrlgrrfo Únbo: para âs dcllbêreç6es do eÍt.12o soÉ êxigldo o quorum de dde
toços dor pnrsêntes á Âgs€mblsia eapecialmonte convocâdâ para essê fim, sendo
vcdade a dcllbcraç& 6m primrim convocaçâo, srm a maloria absoluts dos
associados, ou com menos do um têlço nâs convocaçÕes.

Art. 150 - A Assembleia Geral será ordinária e extraordináÍiâ

ParágÍaío Únieo: A Assembléiâ Gerat ordinária ê extraoÍdinária poderáo ser
cumulativamentê convocádâs ê reâlizâdas no mesmo local, data e hora, instrumêntadâ
em ata únicâ.

AÍt 16ô - A Assembléla Geral realizar-ssá ordinadamentê, uma vez por ano, ou
extrâôÍdinariamente, quando convocadâ,para:
I - apreciaçáo o apÍovaÉo do balânço anual e demais relatóÍios finâncêiíos do
exercício antêrior ê orçamento e plano anual de trabalho para o novo exercÍcio;



ll - el6içáo ou destituiçáo dos admin
lll- nomeagáo dos membros dos Conselhos Consultivo e Fiscâl;
M - dalibeíar sobÍe a admissáo de novos sócios ofêtívos,
beneméritos;
V - deliberar sobre a reformá ê aneraçáo do estatuto;
Vl - delíbeÍâr sobre a êxtinçáo da assodaçÊo ê ã destinaçáo do
ÍêmanêsoBrte;
Vll - deliberar sobrê casos omissos e nâo previstos neste estâtuto;

3' R.P.J. OE FORIÁIEZ^"CE
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colaboradores e

patrimônio social

Art,Í7" - As Asêmbleia Gerais serâo convocadas pelo p.êsidente, ou por qualque,
óÍgáo da administraÇáo, pelo consdho Fiscal, ou após solicitaçâo nâo atandida, por
115 (um quirío) dos âssociados em pleno gozo dos direitos polítims e em dia com
suas contríbuiçôes.

ParágraÍo Único: A convocação da Assembleia Geral, ordinária ou
extraodinariamenle, dar-sê.á alravés da caía endereço e todos os sócios, e com
antecedânciâ mínama dê 15 (quinzo dias) utais.

Art 18o - O quorum eigido para o instalaÉo da Assembleia Geral, a qualque. t6mpo
é de 50% (cinguenta por cônto) dos sócio efetivos.
Paúgrafo ,o. A convocaçâo da assembleia geral soÉ feita poí meio de edilal afixado
na sede da inslituiÉo e/ou por circulâres endeeçadas e câda as3ociado âteslando
sêu recêbimênto, com antecedência mÍnima de 15 (quínze) dias, sêndo que toda
convocsçáo só terá efeito legal so assinada por toda a Diretoria Exêcutiva e Conse,ho
Fiscal do Msndato Ygent6.
ParágraÍo 20. Somontê terá direito ao voto nas Assembloias, os brasileiros natos ou
naturalizâdos há mais de dêz anos.

Ssção ll
Da admlnisúaçâo - Dlretorla

Aú 19o - A Diretoria Exêcutiva seÉ constituída por um Prêsidente, Vice-PrBidente,
S€cÊtário e um Tesoueiro.
ParágaÍo Únko: Náo podêÉ haver pareí*esco ÊntÍe os membros da Díretoria
Exeqrtiva e Conselho Fiscal, até o têrcêiro grau e cônjuge.

AÍt 20o - O PROTETO CA§ARÃO POPULÂR, será dirigido pe'a Diretoria Executiva
eleita em assemueia gerâ|, para um pêrlodo do 04 (quatro) anos, podêndo ser
lêeleita, dêvendo e eleiçáo e posse acoÍltecer no dia do término do mandato da
DirêtoÍia anteÍior.

Parágrafo ío. A administração eaberá ao prêsidentê, e ne fâlta deste ao vice.
presidênte, e câso este náo possa assumiÍ, o pÍesidente poderá nomear um
procürádor para gue o íepresenle, para exercêr poderes especílicos em nome da
enlidade, medianle instrumêflto legal e com prazo determinado que náo ultrapassê 30
(trinta) dias, perdendo o efeito legal o inslrumenlo que tiver sua data excedendo o
prazo dê mandato dâ DiÍêtoría Exêcutiva.
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Parágrafo 20. Os membros da Dirêtoda Executiva
que se candidatar a cârgo eletivo (munidpal, esladuâl
caÍgo ale qu6 ocora a rêferida elêiçáo, ê no
defnitivamenle, cabendo á Direloria Execuliva eleger
funções até o final do mandato.

ou Conselho Fiscal da entidade
ou federal) sêrá aíastado de seu
câso de eleito, será afastado
seÍ sup,ente, o qual assumirá as

A.t. 2ío - os mêmbÍos da Dirêtoria Executiva náo sáo responsáveis peras obriga@sgue contrafrem em nomê da entidade e êm Vi ude de âto ,egular Oe 
-gásÍo,

respondem, porém, civilm6ntê, pelo prejuízo qua câusar, quândo proccderom:
| - d€ntro de suas atíibuiç6es ou poderes, com culpa ou dolo;
ll * violaçáo dâ lei e/ou Estatuto;
Parágrafo ío - A Diretoda Executiva náo ê rêsponsáver poÍ atos irícitos de ourra
Dingtoria, salvo se a eles for conivente, se negligenciar em descobri-los ou sê, deres
tênto conhêcimênto dêixar de agir para impedir a sua prática. Eximese de
responsabilidade se der ciência em ata Assembleia Geral.
Parágrafo 20 - os mêmbros da Diretoria Executiva sáo solidários responsáveis peros
prÉJulzos ceu§ado§ sm úrlud€ do náo cumprimento doe devêíes impostos por lei para
a§sgurar o funcionamento normal da entidada, ainda que, pêlo E§tatuto tais doveres
náo cêibam â todos oles.
Parágrafo 30. Respondera solidariâmerte com e Dil"toriâ Exêcutiva qu6m, com o fim
de obter vantagêÍÍr para ai oi para outrêm, concoÍ?er pâra prâticâ do ato com violaçâo
da lei, do Es(atuto elou Rogimênto lntêmo da sntidade.
Parágrafo 4q. Cabe á Diretoria Executiva aplicar integralmente as rendâs, os
recur§os e eventuais resultados operacionais na manutençáo dê desenvolúmenlo
institucionais no tsnitôrio nacional.

A*.2? - Compote á D|RETORIA EXECUTTVA:
| - ehborâr e subÍneter Assembleia Geral a pmposta de programação anual da
lnstituiçáo;
ll - executar a programaçáo anual de atívidades dâ lnslituiçáo;
1!l - elâborar ê âpresentar á Assemblêia Geral o rclatório anual;
lV - reunir-se com instituiçôes pública e pÍivadas pra mútuâ colaboraçáo em atiúdade
do intoresse comum;
V - administrar os Íêcursos pnovêniêntes de convênio, doaçôes, subvençóes e
arÍêcadaçáo da entidade.

AÍt, 23o - A Diretoíiâ Éxecuüva reunir-se-á no mínimo umg vêz por mês pâl8 prÊstâr
inÍormaçóes, avaliar ê suplomêntar suas atividades.

Att, 24o - Compete ao PRESIDEilTE:
I - mordenar e dirigir atividades gerais especificas da entidade do PROIETO
CA§ARÃOPOPULAR;
ll - cumprir e fazer cumprir este Eslatuto e o Regimenlo lntemo;
lll - presidir a Assemt leia Geral:
lV - convocar e presidir as reunióês da Diretoria Executiva;
V - calebrar convênio e Íêalizar a filiaçáo da entk adê, ás instituiçôes ou organizaçôes
congêneíes, po. ddegaçáo do pÍesidento;
vl - contratar, nomear, licenciar, suspender e domitir funcionáÍios administÍativos ê
técnicos, bem como os funcionádos e ca.áter voluntários;
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vI tomar tod6s as dôcisôês em parceriâ com o vicê-prosid€ntê, tesoureiro eseelBtario câ90 contrario a§ decisôes lomâdâs mesmo náo têíáo €foito lêgal,pelo
podêndo acarÍetâr o afastamento imediato do mesmoVlll - rapresentar a entidade em evenlos, campanhâs, reunióes 6 dô atividades dointê íssss da instiluiçâo;
tx Confere ao pmsidenlo os mais amplos, gera is ê ilimitâdos podores pârarcpresentar perante bsncos em gêral, inclusive o Banco do Brasil.

Seção u
Oa âdminkb.çIo - Consetho Fiscel

Art. 28o . Quanto convocados nos temos do ArL 14 desta Refoíma Estatutária, o
conselho Fiscal sêÉ fiscâlizador da administraÉo contábil financeira da entidade e se
comporá ds três membros de idoneidâde raconhecida.

Rp.,

Perágí8fo Únho: É vedado a quarquer mêÍnbro da Diretoria Executiva ou a quarquer
assodado preticâr atos de liborelidade á custa da êntidâde pRoJETo cAsARio
POPULAR.

Art 250 - Compete ao V|CE-pRES|DENTE:
l.- substituh o prcsidênte êm suas faltas ou impêdimento;
ll_- assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu iãrmino;
lll - prestaÍ, de modo geral, sua colaboraçáo ao presidenie;

Aê 260 - Compete ao SECRE1ÁR|o:
[ - Lavrar e faer as atas dâs reunióes da Diretoria Executivâ e das Assembreia
9eraÍs, nelas regis{rando todas as oconências vermcadas;
ll -f,êdigir e Íazer cdigir a conespondência e assinar aqu€râ que náo for da arçada
do Presidente;
lll - Publicartodas noticia da§ atividades do pROIETO CASARÂO POpULAR;
lV - Substituír o Presidente em suas fâllas e impedimentos;
\I - Respondêr pela coíÍêspondência da entidaáe.

NL27o - Compete TESOURETRO:
| - anecadar e contabilizar as contribuiçôes dos associados, rendas auxílios e
donativqe, Ínantêndo em dia a escrituraçáo da lnstituição;
ll - pagar as conlas autorizadas polo prcsidênte;
lll - apresentar roláóÍios dê recêitas o d6p6§as, sempre que forem solicitados:
lv - apresentar ao conselho Fiscal a escíituraçáo da'lnstiiuição, incluindo os relatório
de dêsempenho íinancoiro e contábil e sobíê as operaçóes patrimoniais realizadas;
V - conservar, sob sua guarda ê responsabilidadL, oà documentos rêlâtivos á
tesoureiro;
Vl - mantêr todo o numerário em êstabelecimênto de cédito.
Vll - Confere ao tegoureiro os mais amplos, gerais e ilimitados poderes para
repregêntar perantê bancos êm gêral, indusive o Banco do Brãsil.

Parágrafo lo. O mandado do Conselho Fiscâl será coincidentê com o mandado da
Diretoria ExecLÍtiva.
Parágrafo 20. Ern caso de vagância, o mandalo será assumído pêlo respectivo
suplentê, até o seu término.
Parágrafo 3o. O membro do Consêlho Fiscal náo é responsável pelos âtos ilicÍtos de
outros membros, salvo s8 com êles íoÍ conivente, ou se concoraer para a pratica do
ato.



30 I RP]

3P R,PJ. OE FORTAL€ZA4E

Àvorb. lf 5040955 ' 24 m'i ZÚ21

PáÍrins 9114 Émb. RÍ 1 í,'00

0latet

Art 20o - Os membros do Conselho Fiscal serâo
nomeados pela Assembíeia Geral nos termos d
Estaúutária.

convidado§ pelos sócios efetivos e
o art. 14 inciso lll desa Reforma

l+.!0" - compete ao conserho Fiscar, ou se for o caso aos auditores do MiniíérioPublir»:
I - Fiscalizar as {S"p.Tt realizadas pela OiÍetoria Executiva;r.- Exâm,naÍ os liwos de ascrituraçáo pda entidadê;
lll - Examinar o barancetê semeskà aóos.ntaoá Éo resoureiro opinando a rÊspeito;lV - Apmdar os bâlancete e inventários qru L*rl"nn"m o re,atório anual daDilêtoria Executfua;
V_- Opinar sobre Íequisiçáo e alienaçâo de bens: e,
Vl - Convocar a assemblêia geá|, sempre'que houver dúvida das despesas
aprcsênladas pela Dirctoria Execuriva ou que a 

'Di.etoria 
se obtinha 

", 
pr"iá-ã.

esclarêcim€nto necesários. parecer Íormar iobre reratórios e demonstraçóe! *"taúii
financeiras da essociâçáo, oferecendo as ressatvas queiutgrem necessárias.

CAPITULO ff
tlo proeasro eleitoral

Art 3ío - concorrerào ás eleiçôes para renovaçáo de Dirstoria Executiva e conselho
Fiscal da entklade, os membros associaclos - dá categoria de efetivos - quê estiverem
em pleno gozo de seus direítos estatutárias, em dia óm suas contribuiçôes e com, no
minimo, dois anos dê pafiicipaçâo na enlidade, têndo seus requedmento oà cnapa
deitoral,analísados e aprovados, pela Diretoria Executiva vigente.

AÊ 3r - A eleiçáo será por acramaçáo dos sócios efeüvos registradÀs e dêvidamente
eín dia com suas *rigaçôes soc{ais, t.inta dias antes do pleito eleitoral.

AÍt 3? - A mesâ elgitorâl é constiluída por um presidonte, um primeiro e um segundo
rnesário, dois Secretarb e um suplente, escdhido em Assembleia Geral.

Perágnfo Únho: Náo podem ser nomeados presidente e mesárÍos: os candidatos e
sêus parentê3 alé o segundo grau, o cônjuge e ainda por afinidade, e, nem membros
ds DiíBtoria Executiva em exeícício.

Art 33" - Em caso de empatê entre mais dê um cãndidato, considerar-se.á eleito o
gue contar com mais tempo de ínembro da entidade, persistindo o empale, seÉ eleíto
o de maior idadê e por últímo será fêito um soúeio.

AÉ 34o - Os membros eleitos tomaráo po$e de imediato para suas funções e
atribuiÇóes.

CAPITULO V
Do patrimôoio e End.s

AÍt 350. O Patrimônio do pRoJETo CA§ARÃO pOpuLAR seÉ constituido de:
l - D-oações, lêgâdos, oontribuíções e auxilios de pessoas lsicas e jurídicas. de direito
público elou privado, nacionais e esíangêiras;
ll - Bens môveis e lmóveis adquiridos 6 íecêbidos êm doaçóes_

AÍt 360- Constituem rêceitas da entidade:
I - ContÍíbuiçôes píoveniêntes dê convênio, acordos, projetos, conlfatos com entidade
nacionais o intêmasionais;
ll - Contribuiçóes de sócios.



3' R.P.J, OE FORÍALEZA'CE

Avo.b. N Í104655 ' 24 íBi 202Í

fàgríú 10114 EÍÍllt Rl t5O'0O

Parágrafo únko As rendas, íecrrrsos e evêntual resultado operaeional seráoapliedos integralme nte na manutençáo ê desenyolvimenlo dos objetivos institucionais
no tenitóÍio nacional.

AÉ 3f - No caso dê cíi$§oluçáo da entidadê lnstituto Bela Vista, os bens
rêmane§conÍês sêráo dcatinados a outra instituiçáo congônêís dc fortarcza, compeÍsonslidad6 Juridica ou para instituiçáo pública, devidamsntê íêgistradE no CNAS _
Consclho Nacionsl dê Agsislência social.

CAPITULO VI
Execuçâo dor Sen Íçor de Radlodlfucão Comunltiria

AÉ 38o -Aentirrade PRoJETo cAsARÂo popuLAR tem 
"omo 

objetivo executar
serviço de íadiodíGáo comunitária, bem como:
| - beneficiar a comunidadê com visla a:

a) Dar opo(unidade á difusão de ideias elementos de eunura, tradrçôês e hábitos
sociais da comunidade;

b) oÍerecer mecanismo á formaçáo e intêgraçáo da comunidade, esrimurando o
lazer, a clltura eo convívio social;

c) Pre§ar sêÍviços de utiridade pubrica, integrando-se aos serviços de defesa
civil, semprê quo necê$ário;

d) contribuir pâra o aperfêiçoamento profissionar nas áreâs dê atuaçib dos
jomalistas e radialistas de conformidade com a legisla@ profissional vigente;ê) PeÍmitir a capacitaçáo dos ciddãos no exercrciã dooiróno oe expreiüàta
forma mais acêitável possívd.

ll - raspeitar a atend6r aG seguintês principios:
â) PÍêferência dae finalidades educ€cbnais, artísticas, cu[urais e infoÍmativâs eín

bneficio do desenvolvimonto geral da comunidade;
b) Promoçâo das atividades artíslicas e jornalísticas na comunidade e da

intagração dos membíos da comunidadê;
c) R$peito aos valore8 étícos e sociais da pessoas e da famllh, Íavorecendo a

intêgraçáo dos mêmbros da comunidade;
d) Nâg_ diseriminaçáo dê raça, relsiáo, sexo, prefêrências sêxuaie, convicçáo

polÍtica-pedagogico-partdário I condiçáo social nas rêla@s comunitárias.

PaÉgraÍo ío. É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como
discÍimínaçáo poÍlticâ, flosóÍica, Íaciâ|, religiosa, sexual, de g6nero ou de guaÍqueí
natureza da admissáo dos âssociados;
PaÉgrafo 2o, Sêrá obrigatôía a pluralidade de opiniôes e versáo, dê foíma
simuhânea, êm mderiais polemicas, na programaçáo opinativa ê infoÍmativa,
divulgando, sêmprê, as diferentes inierpretações retativa! aos iatos noticiados;

Art 39o ' os dirigenles e associados náo responderáo, nem mesmo subsidiâriamente,
pelâs obÍigâçôes contraÍdas pele Entidade, ressafuadas os caaos ern que os dirigentês
rêspond€ráo por comprovada culpâ no dêsempenho de suas Íunçôês.

CAPITULOVIt
Da prcgramação

4tt 10' . A prograínaçáo da emissora ddverá ràspeitar lodos os princípios ê normas
dbpostâs na legislaçâo vigêntê no tenitóÍio sobre radiofusáo comunitáÍiâ_



Aú SOo - A entidsdê observará a3 normas de prêstaÉo de cúnra§ que dererminaráo
no mínimo:

I - -a - 
obsorvância d*s pdncÍpbs fundamentais de contabiridade e das Normas

Brasibiras de Contabilidadê;
ll - qu6 se dé puHicâmente por qualguer meio eficaz no ence.ramento do exercÍcio
Íiscal, ao relâtórÍo e atividades e dâs deÍnonstíaçÕes rinancêiras ds entidadê,
incluindose as certidóes negativas de crébiro junto * íNss e ao FGTS, corocando-se
á disposiçáo para exarne de quaeuer cÍdadllo.
lll - a realizaçáo de audiroria, indusive por auditores extêrnos indepêndentes, se for o
caso, da apricâçáo do§ eventuaí§ Écursos e bens de oígem púbrica reebidos peras
Enlidades Beneficênt€ de Assistência sociar será fJ a contorme detêÍmina o
parágraÍo único do Art. 70 da Consütuiçáo Fedêrat.

AÍt. 51o - É ve<rada á êntidade, a participaÇáo em c€mpanhas de inte.essê porítico-
partidário ou eleitorais, sob guaisquer meios ou formas.

Att 52o - A entidade PRoJETo cAsARÂo popuLAR, só podeÉ ser dissotvida por
decisáo da Assembleia Geral Extraordinária, especialmente @nvocâda para essê fim,
em $imeira con\rocaçáo com 2Í3 (dois têrço) ê em segundo com qualquer número de
sácbs, quando se tomar impossível a continuaçáo de suas atividades, de acordo com
os AÍts. 53 e seguintes do Código Civil Brasileiro.

AÍt 53o - O pÍesente eíáuto poderá ser refurmulado em qualqueÍ tempo, por decisáo
da maíoÍia absoluta dos assoeiados, em Assembleia Geral, especialmente convocada
para essa tim, em segunda convocação com qualquer número.

Art 64o - A lnstituiçêo nâo rêmunera, sob qualquer forma, os câagos de sua Diretoria e
do CoflBêlho Fiscal, bêm como as aüvidádes de seus sócios, cujas atuações sáo
inteiramente gratuitas. (Conforme o aÍt.40, inciso Vl, da Lei 9.790i99)
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Art. 56(, - Os casos omissos seráo resolvidos pela Diretoria e referendados pela
Assêmbléia Geral.

Forlalêza, í 0 dê feveÍeiro de 2021 .
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José Carneiro da Silva, Rc 99010254381,, CPF 472.765. 97,brastíeiro, auton0?l(r, eídeíeÇo Rua Maíttns Neto. 323,
lva e

Fo(âlerâ, Ceâra, CÊP 60.360.,tl 5, íil,ação §m{liâ CâÍÍreiÍo da Sida Sllva

\4cçPrsskdcnts Femando Antonio Mendonça Cavahante Nero. RG: 2aa6ag9a6799}SSP.CE CPF: 080 57r.14:!.04, bÍâsíleiíâ. côsada, domeLrsboa, 80 AP.20a quadÍô A bloco 25, Carlito
ceP ó05í0.

Raguel da Siha Rocha. HG 960't0037327 §§P"cE, cPF 820. 409.663.1 5.bíasileira, pedaSoCo , eÍldeí€ço Rua Teíl Queiroz, 35, Antono BereÍÍ Çeara,60 36G170, írliâção Fíamisco Edrvaldo Rocha e Norma
a.

T Palrrtia $ilva Benevides Cunha. Rc: 200 I 098 .t 
64235 SSP.CE,CPF: 367.7A0t4A"07, brasilsiÍa. solteiía, âut&romq endereço Rua ldealista .gl gloc09t Âp 203, MãÍech.l eoídon (Jurema) Caucaia, Cearo, CEP 60 526 32S FÍhaÇàoFrancrgco Edyaldo Cunha e Mariê de Loufdes dâ Si,vã Eenevides

Mgmbror do Coorrlro rirq3!:

68. bíasil€it
, RG: 571 SSP.CE CpF: 258.409.293_

Fortaleza,
dos Anlos,

Júlio Braga o3o Ap 601, Joâo xxfi.
Joâo Eudês Anjos e Arôüio

de da Prnhetrq
355.257.383 brasi,eiro, sohero. ceneiro, endetço Rua Cel Joaquim Leitào no729. Antonio , Foít.Íezr.CE, CÊp ôO 356 565, fihaçâo Mrguel Baíbosa pinhe,ío eHiÍanice dê Almeida Pinheiro

Coorclhslro: dos RGr 94002057598 ssPos/cE. CPF 758 428.313"68, bíaslÍeka solterra. Auloíromo. eadêÍêço Rua 0o PaÍqu€ no333. Âp 03 gl 0I, AnlonioBezerra, Fortaleza. CeaÍs, CÊp 60.g?2.17A, F.* iação filiação Joiio Eudes dos Antos e

oü8

J\t
r

Arãúio dos
§ollerra.

Mana Celia Araúio dos Ânix

CHIA trfltA
ffi#

Ruã fenente

a
t:

2

r

I

99A1A120427 SSP/CE, CPF:

Í
t

at

i

l.\rÀ1t.,\li^ti,t'l
(n,rdrtír!:!u. rinJu0r!LrodrrDroiroppuD Irrril,dr rii,
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PÍ€s José Carneiro da Silva RG: 9901025438.t,, CpF: 472.765.503-97, brasileiro, , autônoÍÍlo, enderêço Rua Martins Neto, S23, Antonio BezefliaFoÍtaleza, Ceara, CEP 60.36041S, ,itiaçáo Emíliã Cameíro da Silva e Américo NicoÍauda Situa.
lllJtglt0

ür|. Y lítltl
Vlcêfrss ldente: Fernando Antonio Cavalcante Nêto, Rc; 2006009$79S0S§P-CE, CPF: OBO.ST 1.1 45_04 brasileira, casada, domestica, endeÍeço Rua TenenteLisboa, 80 Ap 202, quadra A bloco 25, Fortâlêzâ Ceara, CEp

IHltr9tüo I

1

lilr
Rag uel da Silva Rocha, RG: 96010037327 S§P-CE, CPF: 820.409.663-

ra, p€dagogo, endêreço Rua Ten. Queiroz, 35, Antonio Bezerra, FortalêzâCeara',
Roçha.

60.36G.í70, ÍitíaÇão Francisco Edivaldo Rochs e Norma Lucia da Sílva

fur,b/
Teeourc : Raimunda Patrícia da Benevides Cunha, RG: 200í098í64295 SSp-CE, CPF: A6T.7OA.14O07, brasiteira, solteira autônoma, endereço Rua ldealista ,BlBloco 9. Ap 203, Marechal Rondon (Jurema), Caucaia, Ceara, CEp 60.52&325.Filiaçáo Francisco Edvaldo gunha e María de Lourdes da Silva Benevides_

lra: Angela A dos Santos, RG; 94A02057571 SSP-CE, CPF:758.409.793-6S, Solteira, autônomo, endereço Júlb Braga, 630 Ap 60í,Joáo )fi| Forlaleza CEP: 60. 25632, filiaçâo Joáo Eudes dos Anjos e MariaCelia A

Conselh b€rto de Pinhoiro, RG no 990í0í2042, SSPiCE, CPF;355.257. , bIas,lei rô, soltêiro, Marceneiro, en Rua Cê|. Joaquim Leitáo no729, Antonio Bezena, Foítalêza-CE, CEp 60.9
e HiÍanicê dê Almeida pínheiro.

Conrel Araújo Ânios, RG; 94002057598 SSPDSICE,758.428.3í &68, brasileira, solleira, Autonomo, endêrêço Rua Do parque no333.B, 0í, Antonio Bezerra Forta,êza, Ceara, CEp 6A.822-179, Fithçáo fitiaçáo
Celiã Araújo dos Anj6.

CPF:
Ap 03
Joâo

30 3' R.P.J. OE FOâTAIEA€Ê
Avoíb. tl' 504@53 ' 2a mai Zl21

Páginâ 95 Eml6 R3 137.ü)

Iilff
9$r

lilYf

Eudes dos Anjos e Maria

RPJ

Mrguel Barbosa pinheiro



0910112024, 16:50
RelaÇão dê Faluramento pessoa Juídica

Relaçâo de Faturamênto pessoa Jurídica

Razão Social
CNPJ

PROJETO CASARÃ O POPULAR 0s.217.579t0001 -62
R€lação de faturamênto - últimos i2 mesesparc emprcsas com menos ctô 12 moses de oxisíéoc4:Íunaohamento poí 12_
Éídnpto: ênt rcsá tuôo^a ná í ,es6§ e ráluou .os !r?,,w J ",eres erê os

Mês/ano

02t2023

Faturamento bruto total _ últimos 12 mêses - R$

fiultiplique o Íaluamênto médio mensal dos mêsês que está êm
laturanêrtos Gcabtdos, .tjvlda por 3 . auniptique pot 12, paa obtênçâo do htutêa.rto btuto

À prazo - R$

representam 100?/o Prazo Médio de .ecebimento à prazo em dias

A vista - R$

0,00

Pêrcentualdo total do faturamento à prazo que somados
Cartão--"/o Cheque-o/o Boleto/Títúlo-o/.

R me tributário

Sim les Lucro real Lucro resumido Lucro arbitrado lsento / lmune
Local e dala

03t2023 'Í 3 í .395,69
04t2023 0,00
05t2023 0,00
06t2023 0,00
07t2023 166.493,80
08t2023 0,00
09t2023 0,00
10t2023
11t2023

12t2023

01t2023 0,00

Total 454.911,43

Assinatura autorizada da empresa

Obs.: Dispensada a assinatura do contador para faturamento até R$ 4.800.000,00

Mod.0.71 167 -7 - OüV2222 _ SÉBA 22298 _ cdÍ

https://www45_bb com.b tmclÍtmttw}T 1 1 677 
-2 

jsp
'v,l

#BllwooBmsr

0,00
157.021,94
0,00



PROJETO CASARAO POPULAR
cNPJ 05.2í 7.579/000í 42

BALANCETE CONTÁB L DÉ 01t01t2022 A31112t2022

ATIVO

ÁTíVO CIRCULANTE
0tsPo iVEL

SALDO E CA|XÁ
SALDO EM CAIXA

PASSTVO

PATRIMONIO SOCIAL
PATRIi\4ONIO SOCIAL

SAI.OOÂNTERIOR

FORTALEZA, 31 OE OEZEMBRO OE 2022

OÉBITOS

1.950,00

,.950,00
í.950,00
1.950,00
1.950,00

CRÉDIIOS
.t.950,00

í.950,00

,.9$,00
í.950,00
í.950,00

SAI.DO ÂIUAL

RECEITAS

RECEITAS OPERÂCIONAIS
RECURSOS DE OOAÇôES _ EDUCAÇÃo

RECEBIDO DE OOAÇÔES

OESPESAS

DÊSPESAS OPERACTO},IAIS
OE§PESAS ADMIN. . EDUCAçÁO

M, OIDATICO
H, LIMPEZA
MÂNUTENÇÃO

í.950,00
't.950,00

í.950,00
't.950,00

1.950,00

í.950,00
1.950,00
1.950,00

't.950,00

1.950,00

1.950,00

s00,00

650,00

800,00

't.950,00

í.950,00
1.050,00

500,00

650,00

800,00
3.900,00 3.900,00

THIÂGO AltiBdo dc roô. d,9,br

RoDRTGUE5DE fi"ii,âr#s:i#r
ME1O.62178615320 oadc.2o24.o2 os

t6.25nt {, oô

THIAGO ROORIGUE€ DE MELO

CONÍÁOOR

cRc cE 0l€783r'o-7

I

I



PROJETO CASARAO POPULAR
CNPJ 05.2í7.579/O0oí62

BALANçO PATRtiroNIAL EM 31 112t2022

AÍIVO
ATIVO CIRCULÂ'{7E

DISPOI{IVEL

satoo Eri caxa
SALDO EM CAÍXA

PASSTVO

PATR[iôNto soctaL
PATRIMONIO SOClÂr

PATRIMONIO SOCIAL
RESULÍAIIO OO EXERCICIO

SUPERÁVIT/ DÉFICIT DO EXERCICO

oE ONSÍRAçÃO DE RESULTADO DO EXERCIC|o . 2022

RECEITAS

RECEITÂS OPERACIOÍ{AIS
RECURSOS DE OOAçôES . EOUCAÇÂO

RECEBIDO DE DOAçôEs

OESPESAS

DESPESAS OPERAC'ONA'S
oEspEsas aDlÍNtsTRATtVAS - EDUCAçÂO

M. DIOATICO

H, LIMPEZA

MANUTENÇÂO

1.950,00

í.950,00
1.950,00

1.950,00

1.9s0,00
t.950,00
1.950,00

500,00

650,00

800.00

RESULÍAOO OO EXERCICIO

FORTATEZA 3I DE OEZEMBRO OE 2022

ÍHIAGO
RODR16UES D€

por rHrÀGo RooRtGuú oÉ

MELO:62378635320 h&i 2024.02.03'6:26x
{t@,

Têsoureiro
THIÁGO ROORIGIJES DE MELO

CONTA]OR

cRc cE 016763/0-7

I

I
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Balancete Contábil
Emprêsar PROJETO CASARÁO POPULAR _ CNPJ: 0S.217.s 79/0aü ô2PetÍodo: O1tO1 t2023 a31/122023 ;Estabelecimen lo(s): Todos;
Conta

Centro( s) de Resulladosj Íodo

Pá9.: I de 1

Forte§ Contábit 7.209.1

Crádilos Saldo rúual1

1.O1

1.01.0í

1.01.01.02

1 .O1 .01 .02.01

1.01.01.02.0í.ooo1

í.0í.01.07
1.01.01.07.0,|

í.0r.0í.07.01.000í
1.01.03

í.0í.03.0í
í.01.03.0.,.0í

1.0í.03.0í.01.OOOí

2

2.01

2.01.O1

2.01.01.02

2.01.01.02.01

2.01.01.02.01.000í

2_0í.01.02.01.0003

2.01.0í.02.01.0004

2.01 .01 .02.01 .OOO5

2.01.01.02.01.0006

2.01 .01 .02.01 .ooo7
2.0í.01.02.0í_oooE

2.0 í.01.02.0í.0009

Dábitos

2.0í.0í.02.0í.00ío
3

3.01

3.0í.0í
3.0í.01.01

3.0't.01.01.02

3.01.0.t.0Í.02.0001

3.01.0í.0í.05
3.01.0.t.0í.05.0001

3.0r.01.03

3.01.0.,.03.06

3.0í.01.03.06,0009

3.01.0.t.03.06.0013

3.0í.0í.03.06.00.t5

3.01.0.t.03.06.0016

3.01.0í.03.06.0018

3.01.0í.03.06.002.1

3.01.0í.03.06.0o«)

3.01 .0 í .03.06.0044

Ativo Circulante

Disponibilidâdss

Bancos

Conüas Conêntês

Eanco do Brâsit- AG 3673 CtC 45232_7
Valoíes Mobiliários

Valorês Mobiliários - Msrcado de Capilais tntêmo
Aptic Fin - BB - Ác 367 3 CtC 45232-l

Rêpassses dê Convênios
Repasses dê rccuBos dê convêhios

Repassês do rêcursos dê cônvànios
Ropâsse - Creche Casarão da Criançá

Pâssivo Circulãntê

Obrigações do Cuío prazo

Convenios a Executiar

Crgchs Cãsarão poputar - Educaçâo
Repasse - Casârão da Cíiança
CasaÍão da CrianÇa - Dpto pêssoet
Casaráo da Cíança - Encaeos Socaais
Casaráo da Criançá _ Mat. Didático
Casaráo da Crianç€ - Mat. dg Limpêza
CasaÉo da Cíança - Manutenção
Casarão da Crjançâ _ Gás do Cozinhá
Casaráo da Criança - Enêrgia Elétrica
Casârão da Criança - Água e Esqolo

Rêsultado Liquido do poríodo

Rêsult Líq do perÍodo Antos do lRpJ ê da CSLL
Rosultado Operacional

Recêita Lhuida
Rêcoita - Êducâção

Crsche - Casaráo da Criança
Recêitas Financêiras _ Educaçáo

- 
Rêndimêntos d6 Apticação FinanceÍra - EducaÉ

Dêsposas Operacionais

Oespesas Com Atividades dê Educação
Material de Limpezâ e Higienê
Encaaoos Sociais

Manutênçâo e pêquenos Rgparos
Material Oidálico e Esportivo
Enêrgiâ ElétÍca
Água e Esgoto

Ordenados, Satários e GrdtiÍicaçôes
cás de Cozinha

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

1 .822.676,05

1.822..676,O5

1.367.764,62

907.576,75

s07.576,75

907.576,75

460.187,87

460.187.87

460..t87,87

454.911,43

454.9Í 1.43

454.9í 1,43

4s4.911,43

900.767,68

900.767,68

900.767,68

900,767,68

900.767,6E

448.102,36

309.976,43

íí4.097,61

4,426,10

6.955,30

Í.991,00

5.260,00

7.409,68

2.529,20

453.378,80

453.376,80

453.378,80

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

453.378,80

453.378.80

6.955.30

114.097,6í

1.99í.00

4.426,10

8.123,16

2.529,20

309.976,43

5.280,00

'r.815.153,50

1.815..t53,50

1.360.242,07

907.576.75

907.576,75

907.576,75

452.665,32

452.665,32

452.665,32

454.911,43

454.911,43

454.911,43

454.9í í,43
908.290,23

908.290,23

908.290,23

90E.290,23

90a.x0,23
4il.911,43
309.976,43

1't4.097,61

4.426,10

6.955,30
,t.991,00

5.280,00

8.123,16

2.529,20

453.37E,80

453.37E,80

453.378,80

4$.37E,80
448.102,36

44A.102,36

s.276,44

5.276,44

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

7.522,55 0
7.522,s5 0
7.522,55 D

0,00

0,00

0,@
7 .s22,55 0
7.522,55 0
7.52?,55 D

0,00

0,00

0,00

0,00
7.522,55 C
7.522,55 C
7.522,5s c
7.522,55 C
7.522,55 C

6.809,07 c
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

713,4A C

0,00

0,00

0,00

0.00

453.378,80 c
44A.102,36 C

448.102,36 C

5.276,44 C

5.276.44 C

45:1.37E,80 0
453.376,80 D

6.955,30 D

114.097,61 D

r.991,00 D

4.426.10 0
E.123,16 0
2.529,20 0

309.976,43 D

5.280,00 D

IHIAGO arsinàctode Íorma c,iq,tat
RODRIGUES DE por rHr,AGo RoDRrGUi5

MELo:6237863532 3j"t:,,i;:1í,'f;'''0 16:27.4O.0j,00,

THIAGO ROORIGUES DÊ MELO
TEC. EM CONTABILIOAOE

cPF 623.786.353-20
cRc - cE 0.tô783/0_7

0,00 3176322§3

FoÍtal6za4E

3.176.A22,53 o,oo

, 31 de Dezembro de 2023

ANTONIO JOSE CARNEIRO DASILVA
PRESIDENTE

cPF 472.765.503-97

doíningo. 31 ds dezômbÍo d6 2023

I

Oêscíção
Saldo Ant.r,or



Balanço Patrimonial
Empíesa: PROJETO CASARAO POPULAR - CN pJ: OS.21t.StgtOOOlíj2

Conta

1

í.01

í.0,t.01

í.01.01.07

1.0t_01.07.01

í.0í.01.07.01.000í

2.O1

2.01.01

2.01.01.02

2.01 .01 .02.01

2.01.01-02.01.0cÚ1

2.01.0í.02.0í.0009

pá9.: I de 1

Fortos Contábit 7.209.1

31112t2023

Desc.lção

Ativo Circulantê

Oisgonibilidadâs

Vatores Mobitiá.ios

Valor€s Mobiliários - Morcâdo dê Capitais lntgmo
Aplic Fjn - BB _ AG 3673 CtC 45232_l

Passivo Circulante

Obígaçóês dê Curto prazo

Convenios a Executar
Crêcàê CasaÍão popular - Educação

Repassê - Casaáo da Criança
Casarão dâ Criançâ _ Energia Etótnca

7.522.s5 D

7.522,55 0
7.522,55 0
7.522.s5 0
7.522,55 0
1.s22,s5 0
7.522,55 C

7.522,55 C

7.522,55 C
7.522,55 C

7.52.55 C

6.809,07 C

713,48 C

Data do Encênamênto: 3.1/122023
valoÍ d€ Ativo s Passivo: R§ 7.s22,s5 (s€te Mir euinhontos e vinte ê Dois Roais e cinqúsnra e cinc! c€nravos)

THIAGO Àí,n dod.6dd.n,ú
RODR,.UES DE rxqcoroonrcursór .

M ELo:623 7863s 320 itri,1'L""llT?',',..,*
THIAGO RODRIGUES DE MELO

IEC. EM CONTABILIDAOE
cPF 623.786.353-20

cRc _ cE 0í6783/0-7

Fortaleza-CE, 3í de De2embÍo do 2023

ANTONIO JOSE CARNEIRO DASILVA
PRESIDENTE

cPF 472.76s.503-97

domingo,3l de dôzêmbro de 2023



Demonstração do Resultado do ExercícioEmpresa:pROJETb CASARAO POPULAR - CNPJ: 05.217 .579t00O142Estabeleclmentos: Íodos; Conlros de Resultãdo: Íodos

Conta O€!crlçâo

Pá9.: .l dê j

Fortes Contábit 7.209. 1

01t01t2023

(+) 0t0 Rêc€itá
a

31t1212023
010_01

0.10.01.01

010.0í.01.01

3.0.t.0í.0í.02
3.0í.0r.0í.02.0001

0í0.01.0E

3.0í.01.0í.05
3.01.0t.01.05.0001

(=) 030

G) 040

040.03

3.01.01.03.06

3.01.01.03.06.0009

3.0í.0í.03.06.00í3
3.0í.0Í.03.06.00í5
3.01.01.03.06.0016

3.0í.01.03.06.0018

3.0.t.0í.03.06.0021

3.0í.0r.03.06.0040

3.01.01.03.06.0044

453.378,80

453.378.60

448.102,36

448.102,36

448.102,36

448.102,36

5.276,44

5.276,44

5.276,44

453.378,80

453.378,80

453.378,80

4s3.378,60

6.S55,30

114.097,61

1.99Í,00

4.426,10

8.'t23,16

2.529,20

309.976,43

5.2E0,00

Rec€bimêntos diveBos
Rec€iüa Btuta

Rêcu.sos p/ Educação
Receita - Educação

Crêche _ Casarão da Criânça
Outras ReÉaites

Rocêíhs Financeiras - Educaçáo

^ 
Rendimentos de AplicáÉo Financeira - Educaçáo

Rêcêitâ Liquidá
oêsp€sas - €ducaÉo

Despesas y alMdadês d€ educaçâo
Dosposas Com Atividadês de Educâção

Matoriat dê Limpoza s Higiêno
Encargos SociaÍs
Manutênção e pequenos Rêparos
Matâriat Dídático ê Esportvo
Ensrgia Etétricâ

Ágr.ra e Esgolo

Ordonados, SaláÍios 6 Gralifi cêçó6s
Gás de Cozinha

rH rAGo RoDRTGU Es fr ; lií,%t ;üffi,j|fl 
,ii,

MEtO:62328635320

MELO:6237863S320 Dàdos:2024.02.08 r6:37:je
{3',00'

THIAGO RODRIGUES DE MELO
TEC. EM CONTABILIOADE

cPF 623.7E6.353-20
cRc _ cE 0.t6783/0_7

Fortâlêza-CE. 3í de Dezêmbro d€ 2023

ANTONIO JOSE CARNEIRO OASILVA
PRESIOENTE

cPF 472.76s .503_97

doming6, 3 1 de dez€mbrc ctê 2023

1

Ij
I
1

Bruta
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REPÚBLICA FEDERÁTIVA DO BRASIL
EsrADo Do CEÀR^6'Tab.lionaro dc Notas e 3" de Ti(ulos c Ooaumentos

ú" 5009689 04/ a7 / 2023

Fortà1ezâ 04 de janeiro de 2023

encar
CREVENTE

Civil ds P6ss6e5 Iurldicff dc Foíalczo
I

Certj.fico e dou fé que o doÇumento em pêpel foi .j:,,ff 
3i ::,:,;":*":; jyr ag en o e r i t Ã;r;: ; ;iiij,T;;j:".",:^":: j3, j, 

3 3';.i, 
",ii 

j
oo.sij.diizooíi-s1':';'":;"::tf;','r,:t"" dê Pessoas .rurÍdicas ae ioitJreza, cnp"r

Natureza:
Certidão dê inteiro teor
cNP,.r/cPF : 05.211,579 t Wl -62

Este certiflcâdo é parte integ.rante e inseparável do registro do doculenro acj_,oadêserito.

S x*twi"

ÁÁs260372-t5U9

E EMOLI'MENTOS INCIO€NÍES
M de ste.dlmG.b: 20230104000056
Íotd .motur6ítlos: Rt 106.70
robt FERMOU: R3 10,30
Ioüal S.io.: R.S 8,54

'dJ 
FR'úMP: R' 5,32

Tolál FMoEP: R3 5.32
\/ll0r Totil- F§ 137,í8

cusT^s

B{i. do caJtllo / 

^lor 
corrr \ird Oádãr,do

Oêláih€má.io dâ cob.ânçê
dâ lsb€l. d. €moturls.iot

lUíeg.m dos c&tbqe

Códigolr 80í6

IJ

Í

B!!o otqÍ^,or
Àr.ÍÍÊ,ÍiàúiiD!
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P.C.P
PROJEIO CASiÂtrÂO FOPULAR

Fortalez4 30 de Janeiro de 2024

DECLARAÇÃO »N NÃO IMPEDIMENTO

veúo através deste, informar que, Eu, Antonio Jose carneiro da silv4
presidente da Instituição acima identificad4 não sou dirigenÍe ou membro do
Poder Judiciii'io, do Ministério público, dos Tribunais de contas, ou agente
político do Poder Executivo ou do poder Legisrativo de qualquer esfera
governamental, bem como os demais dirigentes e os respectivos conjugues,
companheiros e parentes em rinha ret4 colateral ou por afinidade até o segundo
grau; e não sou servidor público da concedente ou de órgão ou entidade vincurada
a concedente, ou pessoa que exerça qualquer atividade remunerada no órgão ou
entidade concedenüe, bem como os demais dirigentes e os respectivos conjugues,
companheiros e parentes em linha reta, colaterar ou por afinidade até o segundo

Agradecemos sua valiosa atengão, reiteramos-lhes nosso apreço e distinta
consideração.

Presidente

grau,
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